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Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA No- 18, DE 1o- DE OUTUBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, e
do artigo 14, §4°, do Decreto n° 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 53 da Portaria n° 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011,
consulta para manifestação da sociedade civil a respeito do produto
resultante das discussões do Grupo de Trabalho de Revisão das Ter-
minologias de Tipos de Estabelecimentos de Saúde, instituído pela
Portaria n° 810/GM/MS, de 8 de maio de 2014.

O texto em apreço encontra-se disponível no endereço
h t t p : / / w w w. s a u d e . g o v. b r / c o n s u l t a p u b l i c a .

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação a
fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Eventuais sugestões e considerações poderão ser encami-
nhadas ao Ministério da Saúde no prazo de 60 (sessenta) dias a contar
da data de publicação desta Consulta Pública, exclusivamente, por
meio do formulário eletrônico disponível em
http://goo.gl/forms/9YIvhy2WG3.

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com
material científico que dê suporte às preposições.

Após o prazo de vigência desta Consulta Pública, Grupo de
Trabalho de Revisão das Terminologias de Tipos de Estabelecimentos
de Saúde retomará suas reuniões para avaliação das preposições apre-
sentadas e a elaboração da versão final consolidada da Terminologia de
Tipos de Estabelecimentos de Saúde, para fins de posterior aprovação,
publicação e operacionalização no Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde, com vigência em todo o território nacional.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.599, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

Dispõe sobre o Programa de Melhoria do
Acesso e Qualidade dos Centros de Espe-
cialidades Odontológicas (PMAQ-CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Tipo II e
Tipo III;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que estabelece as metas de produção mensal dos CEO;

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações; e

Considerando a diretriz do Governo Federal de qualificar a
gestão pública por resultados mensuráveis, garantindo acesso e qua-
lidade da atenção, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o Programa de Melhoria
do Acesso e Qualidade dos Centros de Especialidades Odontológicas
(PMAQ-CEO).

Art. 2º O PMAQ-CEO tem como objetivo induzir a am-
pliação do acesso e a melhoria da qualidade nos Centros de Es-
pecialidades Odontológicas (CEO), com garantia de um padrão de
qualidade comparável nacional, regional e localmente, de maneira a
permitir maior transparência e efetividade das ações governamentais
direcionadas à atenção especializada em saúde bucal.

Art. 3º Constituem-se diretrizes do PMAQ-CEO:

I - definir parâmetros de qualidade dos CEO, considerando
as diferentes realidades de saúde, de maneira a promover uma maior
resolutividade dos serviços especializados em saúde bucal;

II - fortalecer o processo de referência e contra referência de
saúde bucal;

III - estimular processo contínuo e progressivo de melho-
ramento dos padrões e indicadores de acesso e de qualidade que
envolva a gestão, o processo de trabalho e os resultados alcançados
pelos CEO;

IV - transparência em todas as suas etapas, permitindo-se o
contínuo acompanhamento de suas ações e resultados pela socie-
dade;

V - envolver e mobilizar os gestores federal, estaduais, do
Distrito Federal e municipais, as equipes dos CEO e os usuários num
processo de mudança de cultura de gestão e qualificação da atenção
especializada em saúde bucal;

VI - desenvolver cultura de planejamento, negociação e con-
tratualização, que implique na gestão dos recursos em função dos
compromissos e resultados pactuados e alcançados;

VII - estimular a efetiva mudança do modelo de atenção em
saúde bucal, o desenvolvimento dos trabalhadores e a orientação dos
serviços em função das necessidades e da satisfação dos usuários; e

VIII - caráter voluntário para a adesão tanto pelos profis-
sionais do CEO quanto pelos gestores municipais, a partir do pres-
suposto de que o seu êxito depende da motivação e proatividade dos
atores envolvidos.

Art. 4º O PMAQ-CEO será composto por 3 (três) Fases e um
Eixo Estratégico Transversal de Desenvolvimento que compõem um
ciclo.

§ 1º O PMAQ-CEO se refere a processos e fases que se
sucedem para o desenvolvimento e a melhoria contínua da qualidade
da atenção especializada em saúde bucal.

§ 2º Cada ciclo do PMAQ-CEO ocorrerá a cada 24 (vinte e
quatro) meses.

Art. 5º A Fase 1 do PMAQ-CEO é denominada Adesão e
Contratualização.

§ 1º Na Fase 1, todos os CEO habilitados pelo Ministério da
Saúde através de portaria específica, independente do Tipo, I, II ou
III, poderão aderir ao PMAQ-CEO desde que se encontrem em con-
formidade com os critérios a serem definidos no Manual Instrutivo do
PMAQ-CEO.

§ 2º O Estado, o Município ou o Distrito Federal poderá
incluir no Programa um ou mais CEO sob sua gestão.

§ 3º Nesta Fase 1 serão observadas as seguintes etapas:
I - formalização da adesão pelo Estado, Município ou Dis-

trito Federal, por intermédio do preenchimento de formulário ele-
trônico específico a ser indicado pelo Ministério da Saúde;

II - contratualização da equipe do CEO e do gestor Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, de acordo com as diretrizes e
critérios definidos do Manual Instrutivo do PMAQ-CEO; e

III - informação sobre a adesão do Município deve ser en-
caminhada ao Conselho Municipal de Saúde, à Comissão Interges-
tores Regional e Comissão Intergestores Bipartite. No caso do Estado,
a Comissão Intergestores Bipartite e o Distrito Federal deve en-
caminhar informação sobre a adesão ao respectivo Conselho de Saú-
de.

Parágrafo único. A Fase 1 será realizada pelos CEO que
ingressarem no PMAQ-CEO pela primeira vez a cada ciclo.

Art. 6º A Fase 2 do PMAQ-CEO é denominada Certificação
e será composta por:

I - avaliação externa de desempenho dos CEO e da gestão da
atenção especializada em saúde bucal, que será coordenada de forma
tripartite e realizada por instituições de ensino e/ou pesquisa, por
meio da verificação de evidências para um conjunto de padrões pre-
viamente determinados e pesquisa de satisfação do usuário;

II - avaliação de desempenho dos indicadores contratuali-
zados na etapa de adesão e contratualização, conforme disposto no
art. 5º desta Portaria; e

III - verificação da realização de momento autoavaliativo
pelos profissionais dos CEO.

§ 1º Os CEOs contratualizados avaliados nos termos deste
artigo receberão as seguintes classificações de desempenho:

I - ótimo;
II - muito Bom;
III - bom;
IV - regular; e
V - ruim.
§ 2º Caso o CEO contratualizado não alcance um conjunto

de padrões mínimos de qualidade considerados essenciais, nos termos
do Manual Instrutivo do PMAQ-CEO, ele será automaticamente cer-
tificado com desempenho ruim.

§ 3º Para que o CEO seja classificada com o desempenho
ótimo, além de obter uma nota mínima, deverá alcançar um conjunto
de padrões considerados estratégicos, nos termos do Manual Ins-
trutivo do PMAQ-CEO.

§ 4º O conjunto das classificações de desempenho dos CEOs
contratualizados comporá o Fator de Desempenho do Distrito Federal,
do Estado e de cada Município.

Art. 7º A Fase 3 do PMAQ-CEO é denominada Recon-
tratualização, que se caracteriza pela pactuação singular dos Estados,
Municípios e do Distrito Federal com incremento de novos padrões e
indicadores de qualidade, estimulando a institucionalização de um
processo cíclico e sistemático a partir dos resultados verificados nas
Fases 2 do PMAQ-CEO.

Parágrafo único. A Fase 3 será realizada pelos CEO que
participaram do PMAQ-CEO em ciclo anterior.

Art. 8º O Eixo Estratégico Transversal de Desenvolvimento
do PMAQ-CEO é composto pelos seguintes elementos:

I - autoavaliação, a ser feita pela equipe do CEO a partir de
instrumentos ofertados pelo PMAQ-CEO ou outros definidos e pac-
tuados pelo Município, Distrito Federal, Estado ou Região de Saú-
de;

II - monitoramento, a ser realizado pela equipe do CEO, pela
Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde
do Distrito Federal, pela Secretaria de Estado da Saúde e pelo Mi-
nistério da Saúde em parceria com as Comissões Intergestores Re-
gionais (CIR), a partir dos indicadores de saúde contratualizados na
Fase 1 do PMAQ-CEO;

III - educação permanente, por meio de ações dos gestores
municipais, do Distrito Federal, estaduais e federal, considerando-se
as necessidades de educação permanente das equipes dos CEO;

IV - apoio institucional, a partir de estratégia de suporte aos
CEO pelos gestores municipais e à gestão municipal pelas Secretarias
de Estado da Saúde (SES), Conselhos de Secretarias Municipais de
Saúde (COSEMS), Comissões Intergestores Regionais (CIR), Comis-
sões Intergestores Bipartite (CIB) e Ministério da Saúde (MS); e

V - cooperação horizontal (presencial e/ou virtual), que de-
verá ocorrer entre equipes do CEO e entre gestores, com o intuito de
permitir a troca de experiências e práticas promotoras de melhoria da
qualidade da atenção especializada em saúde bucal.

Parágrafo único. O Eixo Estratégico Transversal de Desen-
volvimento deve ser entendido como transversal em todas as Fases,
de maneira a assegurar que as ações de promoção da melhoria da
qualidade possam ser desenvolvidas em todas as etapas do ciclo do
PMAQ-CEO.

Art. 9º A cada ciclo, os Estados, Municípios e o Distrito
Federal que aderirem ao PMAQ-CEO farão jus ao Incentivo Fi-
nanceiro do PMAQ-CEO, denominado Componente de Qualidade da
Atenção Especializada em Saúde Bucal, que será repassado aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios em 2 (dois) momentos:

I - no início de cada ciclo, após a homologação da adesão do
Estado, Distrito Federal ou Município ao PMAQ-CEO; e

II - após a Fase 2 de cada ciclo.
§ 1º Os valores a serem repassados aos Estados, ao Distrito

Federal e Municípios a título do incentivo financeiro de que trata o
"caput" serão estabelecidos em ato específico do Ministro de Estado
da Saúde e variarão de acordo com:

I - o número de CEO contratualizados;
II - as disponibilidades orçamentárias do Ministério da Saú-

de; e
III - no caso do inciso II do "caput", com o fator de de-

sempenho de que trata o § 4º do art. 6º.
§ 2º O incentivo financeiro de que trata o "caput" será

transferido fundo a fundo, por meio do Componente de Qualidade da
Atenção Especializada em Saúde Bucal, observado o disposto no art.
11 da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007.

Art. 10. Os valores recebidos ao longo do ciclo pelos Es-
tados, pelos Municípios e pelo Distrito Federal deverão ser utilizados
conforme as regras gerais da Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de
janeiro de 2007, e o planejamento e orçamento de cada ente.

Art. 11. O Grupo de Trabalho de Atenção à Saúde da Co-
missão Intergestores Tripartite acompanhará o desenvolvimento do
PMAQ-CEO, com avaliação e definição, inclusive, dos instrumentos
utilizados no Programa.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho de que trata o "caput"
poderá convidar especialistas para discussão e manifestação acerca de
elementos do PMAQ-CEO.

Art. 12. O Ministério da Saúde, por meio do Departamento
de Atenção Básica (DAB/SAS/MS), publicará o Manual Instrutivo do
PMAQ-CEO, com a metodologia pactuada e outros detalhamentos do
Programa.

Art. 13. Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria
são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o
Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da Resolu-
tividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 15. Fica revogada a portaria nº 261/GM/MS, de 21 de
fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 36, de 22
de fevereiro de 2013, Seção 1, página 55.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.600, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

Habilita recebimento de incentivo de custeio de polos do Programa Academia da Saúde em Municípios com NASF implantado.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.689, de 27 de julho de 1993;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.681/GM/MS, de 7 de novembro de 2013, que redefine o Programa Academia da Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 2.684/GM/MS, de 8 de novembro de 2013, que redefine as regras e os critérios referentes aos incentivos financeiros de investimento para construção de polos e de custeio e no

âmbito do Programa Academia da Saúde e os critérios de similaridade entre Programas em Desenvolvimento no Distrito Federal ou no Município e o Programa Academia da Saúde; e
Considerando a Portaria nº 24/GM/MS, de 14 de janeiro de 2014, que redefine o cadastramento do Programa Academia da Saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES),

resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os polos do Programa Academia da Saúde construídos com recurso de investimento do Ministério da Saúde e habilitados como Similar ao Programa Academia da Saúde, a receberem

recursos referentes ao incentivo de custeio das ações do Programa Academia da Saúde, em Municípios com NASF implantado.
§ 1º Para fins de recebimento do incentivo de custeio, será considerada a data de publicação desta Portaria.
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§ 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência automática desses valores para os Fundos Municipais de Saúde.
Art. 2º Ficam habilitados os polos do Programa Academia da Saúde descritos no Anexo a esta Portaria, no código 81.12, a receberem recursos referentes ao incentivo de custeio das ações do Programa

Academia da Saúde, em Municípios com NASF implantado.
Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde/Secretaria de Atenção à Saúde, como parte integrante do Bloco de Atenção Básica, devendo

onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.20AD - Piso de Atenção Básica Variável.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

LISTA DAS PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DE INCENTIVO DE CUSTEIO DO PROGRAMA ACADEMIA DA SAÚDE

Nº Proposta / Ano UF Município IBGE CNES CNPJ beneficiário
5916/2015 AC CRUZEIRO DO SUL 120020 7445830 11 . 3 7 0 . 2 2 9 / 0 0 0 1 - 3 4
702/2014 AL CAMPO ALEGRE 270140 7463626 12.264.628/0002-64

5593/2015 AL INHAPI 270330 7551762 11 . 1 8 3 . 2 6 4 / 0 0 0 1 - 4 4
2109/2014 AL SÃO SEBASTIÃO 270880 7510985 10.013.384/0001-30
3350/2014 AL SÃO SEBASTIÃO 270880 7190964 10.013.384/0001-30
4297/2015 AL SÃO SEBASTIÃO 270880 7510993 10.013.384/0001-30
6150/2015 AM BORBA 130080 7604238 10.471.924/0001-20
6908/2015 BA BOM JESUS DA LAPA 290390 7589026 11 . 0 9 6 . 1 6 7 / 0 0 0 1 - 1 4
4594/2015 BA BREJÕES 290430 7496605 11 . 4 2 6 . 7 4 8 / 0 0 0 1 - 7 7
5445/2015 BA CAÉM 290510 7 2 2 5 9 11 10.280.549/0001-30
4249/2015 BA CAMPO ALEGRE DE LOURDES 290590 7644175 11 . 9 2 0 . 4 8 4 / 0 0 0 1 - 0 3
6418/2015 BA CAMPO FORMOSO 290600 7563477 11 . 6 2 9 . 9 7 5 / 0 0 0 1 - 0 8
4172/2014 BA CANSANÇÃO 290680 6884946 11 . 7 2 2 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 9 9
7092/2015 BA CORIBE 290910 7447442 11 . 2 5 4 . 4 9 1 / 0 0 0 1 - 1 3
4708/2015 BA CRUZ DAS ALMAS 290980 7642202 11 . 4 2 9 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 6 8
4746/2015 BA DOM BASÍLIO 291010 7559232 97.551.413/0001-04
5499/2015 BA GUANAMBI 2 9 11 7 0 6887821 11 . 9 2 6 . 8 4 3 / 0 0 0 1 - 3 0
2554/2014 BA IBOTIRAMA 291320 7393865 10.556.184/0001-24
654/2014 BA IGRAPIÚNA 291345 7488068 11 . 4 7 4 . 8 2 0 / 0 0 0 1 - 3 1

5950/2015 BA IPIAÚ 291390 7650418 11 . 2 0 8 . 1 6 5 / 0 0 0 1 - 7 0
6101/2015 BA I TA N H É M 291600 7468636 11 . 8 7 4 . 2 7 7 / 0 0 0 1 - 6 0
3994/2015 BA JAGUARARI 291770 7445210 11 . 1 3 5 . 9 7 4 / 0 0 0 1 - 0 7
5196/2015 BA LENÇÓIS 291930 7555121 09.616.406/0001-78
5429/2015 BA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 291955 7595689 11 . 1 0 1 . 5 4 2 / 0 0 0 1 - 7 7
4174/2014 BA PILÃO ARCADO 292440 7625138 12.001.666/0001-43
5554/2015 BA PORTO SEGURO 292530 7679467 08.257.417/0001-46
5029/2015 BA QUIXABEIRA 292593 7408315 12.761.477/0001-79
7144/2015 BA REMANSO 292600 7474245 10.513.863/0001-16
4009/2014 BA RIBEIRA DO AMPARO 292650 7375018 11 . 3 5 8 . 8 5 3 / 0 0 0 1 - 1 6
2630/2014 BA RIO DE CONTAS 292670 7 4 9 11 6 6 10.613.120/0001-18
3903/2014 BA SÃO DOMINGOS 292895 6867782 12.463.245/0001-34
898/2014 BA SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 292950 7367538 13.167.503/0001-06

3978/2014 BA SERROLÂNDIA 293060 7472226 11 . 3 2 4 . 5 9 9 / 0 0 0 1 - 3 5
4004/2015 BA TABOCAS DO BREJO VELHO 293090 7628072 10.567.623/0001-02
3013/2014 BA WA N D E R L E Y 293345 7572719 11 . 3 3 1 . 1 2 8 / 0 0 0 1 - 5 4
6530/2015 CE CAPISTRANO 230290 7279418 10.365.809/0001-70
7132/2015 CE CRUZ 230425 7316402 11 . 9 9 0 . 4 5 0 / 0 0 0 1 - 9 5
4274/2015 CE IPUEIRAS 230590 7374380 11 . 1 7 2 . 1 8 8 / 0 0 0 1 - 7 1
6217/2015 CE I TA P I Ú N A 230650 7667302 11 . 4 2 8 . 3 6 0 / 0 0 0 1 - 0 5
5439/2015 CE NOVO ORIENTE 230940 7212410 11 . 3 8 9 . 6 9 2 / 0 0 0 1 - 2 8
6596/2015 ES GUAÇUÍ 320230 7704437 11 . 4 2 3 . 1 8 1 / 0 0 0 1 - 8 5
5657/2015 GO ABADIA DE GOIÁS 520005 7422539 08.654.446/0001-41
5369/2015 GO ADELÂNDIA 520015 7623151 11 . 2 7 0 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 3 8
4493/2015 GO ÁGUA FRIA DE GOIÁS 520017 7619669 05.509.720/0001-09
438/2014 GO BOM JESUS DE GOIÁS 520350 7345445 05.858.247/0001-67

4669/2015 GO COCALZINHO DE GOIÁS 520551 7535651 11 . 3 3 7 . 3 6 2 / 0 0 0 1 - 9 9
4816/2015 GO H E I TO R A Í 520960 7406177 11 . 2 8 4 . 7 0 1 / 0 0 0 1 - 1 6
5370/2015 GO INDIARA 520995 7630832 11 . 4 5 7 . 5 3 9 / 0 0 0 1 - 9 0
350/2014 GO JANDAIA 5 2 11 7 0 7280033 10.472.663/0001-62

3831/2015 GO J ATA Í 5 2 11 9 0 7574789 12.053.489/0001-49
2456/2014 GO PROFESSOR JAMIL 521839 6886663 11 . 2 7 5 . 2 5 1 / 0 0 0 1 - 0 3
4892/2015 GO SÃO JOÃO D'ALIANÇA 522000 7597282 04.244.525/0001-23
5535/2015 MA GRAÇA ARANHA 210470 7638469 13.892.442/0001-31
5782/2015 MA ITINGA DO MARANHÃO 210542 7695586 13.863.418/0001-74
1298/2014 MA SÃO JOÃO DO SOTER 2 111 0 7 7429134 11 . 2 8 5 . 7 1 6 / 0 0 0 1 - 0 7
3176/2014 MA SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 2 111 4 0 7578601 11 . 4 6 2 . 5 7 2 / 0 0 0 1 - 0 9
2215/2014 MG ÁGUAS FORMOSAS 310090 7539312 11 . 4 8 1 . 9 5 7 / 0 0 0 1 - 1 3
5638/2015 MG CAPITÃO ANDRADE 3 11 2 6 5 7694474 11 . 2 6 3 . 4 1 6 / 0 0 0 1 - 1 9
2991/2014 MG CENTRAL DE MINAS 3 11 5 7 0 7593929 11 . 8 2 6 . 5 7 4 / 0 0 0 1 - 3 0
5671/2015 MG CHAPADA DO NORTE 3 11 6 1 0 7731221 13.426.444/0001-35
2738/2015 MG CURRAL DE DENTRO 312087 7576439 11 . 3 9 9 . 9 5 2 / 0 0 0 1 - 4 6
3312/2014 MG DOM VIÇOSO 312280 7605609 11 . 9 2 6 . 5 8 3 / 0 0 0 1 - 0 0
6504/2015 MG ENGENHEIRO CALDAS 312370 7744382 18.080.655/0001-82
7037/2015 MG IBIAÍ 312960 7738161 11 . 4 2 9 . 4 2 9 / 0 0 0 1 - 1 5
383/2014 MG J A C I N TO 313470 7406428 11 . 6 4 9 . 3 9 8 / 0 0 0 1 - 0 8

2640/2015 MG J E Q U I TA Í 313560 7526547 11 . 6 9 5 . 6 5 2 / 0 0 0 1 - 0 4
5844/2015 MG LADAINHA 313700 7507445 13.064.633/0001-05
5751/2015 MG LEME DO PRADO 313835 7660944 01.587.109/0001-30
7217/2015 MG LONTRA 313865 7 5 7 0 5 11 11 . 9 0 5 . 2 6 3 / 0 0 0 1 - 6 6
2409/2014 MG MANHUMIRIM 313950 7390408 18.392.530/0002-79
4961/2015 MG NOVO ORIENTE DE MINAS 314535 7558643 12.365.004/0001-52
3300/2014 MG ONÇA DE PITANGUI 314580 7587570 11 . 2 4 0 . 5 8 2 / 0 0 0 1 - 0 8
2365/2014 MG ORIZÂNIA 314587 7405146 01.616.271/0002-10
6291/2015 MG PA I N S 314650 7250274 11 . 1 9 3 . 3 5 9 / 0 0 0 1 - 4 9
4728/2015 MG PEDRA BONITA 314875 7573642 11 . 3 0 1 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 5 2
5486/2015 MG RUBIM 315660 7538855 12.354.326/0001-04
5284/2015 MG SALINAS 315700 7712359 24.359.333/0009-27
3795/2014 MG SANTA MARGARIDA 315790 7 4 0 8 8 11 12.267.573/0001-65
4658/2015 MG SÃO JOÃO DA PONTE 316240 7623178 11 . 2 6 6 . 4 4 5 / 0 0 0 1 - 3 4
5227/2015 MG SÃO JOÃO DO PARAÍSO 316270 7605390 24.791.154/0002-98
386/2014 MG SÃO JOSÉ DO DIVINO 316330 7361947 11 . 6 7 6 . 11 8 / 0 0 0 1 - 5 0

3451/2015 MG SARZEDO 316553 7729812 11 . 2 8 4 . 5 6 1 / 0 0 0 1 - 8 6
6 11 8 / 2 0 1 5 MG SENHORA DE OLIVEIRA 316600 7290543 11 . 9 9 5 . 0 5 1 / 0 0 0 1 - 1 7
1569/2014 MG V E S PA S I A N O 317120 7481780 18.715.425/0002-23
5206/2015 MS ARAL MOREIRA 500124 7614942 13.865.216/0001-61
4687/2015 MS CORUMBÁ 500320 7570643 05.443.851/0001-22
11 6 5 / 2 0 1 4 MS COSTA RICA 500325 7385072 13.996.218/0001-90
7129/2015 MS JAPORÃ 500480 7314124 11 . 1 7 9 . 9 7 6 / 0 0 0 1 - 9 0
4301/2015 MT QUERÊNCIA 510706 7591934 14.033.383/0001-09
4428/2015 PA BRAGANÇA 150170 7415206 04.873.592/0004-50
4521/2015 PA PAU D'ARCO 150555 6355560 09.647.690/0001-40
3342/2015 PA P R I M AV E R A 150610 7427972 19.184.104/0001-21
4598/2015 PA SANTANA DO ARAGUAIA 150670 7627084 12.835.008/0001-57
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5656/2015 PA SÃO FÉLIX DO XINGU 150730 7663145 14.051.642/0001-24
5506/2015 PA TA I L Â N D I A 150795 7506910 10.257.028/0001-62
5507/2015 PA TA I L Â N D I A 150795 7506929 10.257.028/0001-62
3738/2014 PB AGUIAR 250020 7512945 11 . 2 6 7 . 0 4 1 / 0 0 0 1 - 6 5
7079/2015 PB CAAPORÃ 250300 6878490 10.975.044/0001-90
3826/2014 PB CABACEIRAS 250310 7567944 11 . 3 0 9 . 1 3 4 / 0 0 0 1 - 0 5
3753/2014 PB CAJAZEIRAS 250370 7484674 11 . 9 0 2 . 8 7 8 / 0 0 0 1 - 3 9
5953/2015 PB CASSERENGUE 250415 7667256 12.431.437/0001-69
3836/2014 PB DIAMANTE 250560 7667388 1 0 . 3 8 2 . 11 8 / 0 0 0 1 - 8 5
3475/2014 PB IBIARA 250660 7508069 08.892.967/0001-37
4316/2015 PB JERICÓ 250740 7560915 12.009.325/0001-14
7042/2015 PB JOCA CLAUDINO 251365 6879705 11 . 3 3 2 . 6 6 1 / 0 0 0 1 - 3 0
5099/2015 PB MARI 250910 7484933 11 . 4 0 0 . 0 9 4 / 0 0 0 1 - 0 2
2005/2014 PB MULUNGU 250980 7513542 08.786.865/0003-07
2006/2015 PB MULUNGU 250980 7513526 08.786.865/0003-07
4333/2015 PB PATO S 251080 7619537 11 . 2 4 2 . 8 2 2 / 0 0 0 1 - 0 3
7098/2015 PB PEDRO RÉGIS 251272 7629060 13.072.341/0001-14
1429/2015 PB POÇO DANTAS 251203 7467303 08.743.272/0001-93
4478/2015 PB SANTANA DE MANGUEIRA 251350 7637497 11 . 2 8 5 . 0 5 0 / 0 0 0 1 - 8 9
2960/2015 PB S E RT Ã O Z I N H O 251593 7442963 11 . 9 5 8 . 0 3 4 / 0 0 0 1 - 0 0
575/2014 PE ANGELIM 260100 6889786 10.908.660/0001-29

5432/2015 PE BREJINHO 260250 6885748 06.242.368/0001-42
6821/2015 PE CARNAÍBA 260390 6869912 11 . 4 3 1 . 8 5 8 / 0 0 0 1 - 2 7
2964/2015 PE CEDRO 260430 6866441 12.424.026/0001-46
7234/2015 PE DORMENTES 260515 7791526 11 . 2 0 7 . 7 3 1 / 0 0 0 1 - 2 9
5045/2015 PE EXU 260530 7619332 09.218.925/0001-88
7000/2015 PE F L O R E S TA 260570 6881548 10.965.708/0001-30
1699/2014 PE I TA P E T I M 260770 7404573 11 . 4 0 2 . 5 11 / 0 0 0 1 - 5 6
5457/2015 PE I TA P E T I M 260770 6880525 11 . 4 0 2 . 5 11 / 0 0 0 1 - 5 6
538/2014 PE I TA P I S S U M A 260775 6867413 11 . 4 0 7 . 5 4 3 / 0 0 0 1 - 4 4

6375/2015 PE OLINDA 260960 7680856 10.404.184/0001-09
1338/2015 PE RECIFE 2 6 11 6 0 7018339 41.090.291/0001-33
1356/2015 PE RECIFE 2 6 11 6 0 7018452 41.090.291/0001-33
4404/2015 PE SALOÁ 261230 7370962 10.822.750/0001-00
7069/2015 PE SANTA CRUZ 261245 7283067 11 . 4 9 1 . 4 1 9 / 0 0 0 1 - 0 0
5820/2015 PE SÃO JOSÉ DO EGITO 261360 7645104 11 . 5 0 3 . 0 8 1 / 0 0 0 1 - 6 9
6952/2015 PE SÃO JOSÉ DO EGITO 261360 6881475 11 . 5 0 3 . 0 8 1 / 0 0 0 1 - 6 9
6547/2015 PE SOLIDÃO 261440 7742061 11 . 2 9 2 . 3 8 3 / 0 0 0 1 - 3 5
4918/2015 PE TA C A R AT U 261480 6885799 09.188.937/0001-07
5508/2015 PE T U PA R E TA M A 261590 6978010 11 . 2 9 3 . 11 2 / 0 0 0 1 - 0 2
5935/2015 PE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 261640 7391722 08.916.501/0001-24
3629/2014 PI ALVORADA DO GURGUÉIA 220045 7425449 11 . 4 7 2 . 6 2 1 / 0 0 0 1 - 9 4
6005/2015 PI IPIRANGA DO PIAUÍ 220480 7490399 11 . 2 3 0 . 9 7 5 / 0 0 0 1 - 2 2
4672/2015 PI PIMENTEIRAS 220810 7749066 11 . 9 5 5 . 5 0 6 / 0 0 0 1 - 7 0
6853/2015 PI PIRIPIRI 220840 7317247 06.553.861/0001-83
3921/2014 PI RIO GRANDE DO PIAUÍ 220900 7304501 06.554.166/0008-02
6050/2015 PI UNIÃO 2 2 111 0 7 7 11 7 0 0 11 . 7 9 5 . 0 2 2 / 0 0 0 1 - 0 1
6537/2015 PR ASSAÍ 410190 7740670 0 9 . 6 11 . 0 1 7 / 0 0 0 1 - 5 0
5108/2015 PR BOM JESUS DO SUL 410315 7422547 0 8 . 9 7 6 . 6 11 / 0 0 0 1 - 8 1
3332/2014 PR CAMPO MAGRO 410425 7577478 10.325.293/0001-30
7268/2015 PR FERNANDES PINHEIRO 410773 7547072 09.279.542/0001-10
5065/2015 PR GENERAL CARNEIRO 410850 7415397 11 . 3 6 7 . 7 6 5 / 0 0 0 1 - 8 0
5435/2015 PR JURANDA 4 11 2 9 5 7382391 00.814.071/0001-28
6576/2015 PR LARANJEIRAS DO SUL 4 11 3 3 0 7671830 95.587.473/0001-43
7161/2015 PR L O B ATO 4 11 3 6 0 7589255 08.542.693/0001-56
4565/2015 PR MANDIRITUBA 4 11 4 3 0 7442238 10.809.926/0001-86
5565/2015 PR MUNHOZ DE MELO 4 11 6 3 0 7283016 04.143.560/0001-56
2608/2014 PR NOVA TEBAS 4 11 7 2 7 7571917 09.588.897/0001-90
2609/2014 PR NOVA TEBAS 4 11 7 2 7 7571895 09.588.897/0001-90
2610/2014 PR NOVA TEBAS 4 11 7 2 7 7571909 09.588.897/0001-90
4230/2014 PR RIO AZUL 412200 7458436 09.423.744/0001-93
5676/2015 PR SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 412570 7707266 09.220.037/0001-08
5177/2015 PR TRÊS BARRAS DO PARANÁ 412785 7451245 09.185.764/0001-73
5417/2015 RJ IGUABA GRANDE 330187 7436866 01.615.882/0001-62
4549/2015 RN DOUTOR SEVERIANO 240320 6876765 11 . 8 7 0 . 0 6 6 / 0 0 0 1 - 5 9
6447/2015 RN E N C A N TO 240330 6867642 10.267.363/0001-41
5770/2015 RN LUCRÉCIA 240690 6869254 11 . 9 9 4 . 3 8 0 / 0 0 0 1 - 4 3
4750/2015 RN SÃO FRANCISCO DO OESTE 2 4 11 9 0 7305230 13.886.253/0001-56
5809/2015 RN SERRA NEGRA DO NORTE 241340 6916996 11 . 8 5 1 . 5 0 1 / 0 0 0 1 - 0 6
4782/2015 RN TENENTE ANANIAS 241410 7538227 11 . 3 9 8 . 7 6 7 / 0 0 0 1 - 3 7
4084/2014 RN VENHA-VER 241475 7374291 11 . 3 0 6 . 7 11 / 0 0 0 1 - 0 5
4067/2014 RS ALEGRETE 430040 7283857 11 . 4 3 1 . 3 2 1 / 0 0 0 1 - 6 7
6283/2015 RS ALPESTRE 430050 7 4 0 7 11 4 11 . 7 8 9 . 2 9 0 / 0 0 0 1 - 1 0
392/2014 RS CACEQUI 430290 2242079 13.893.378/0001-03

1600/2014 RS CHARQUEADAS 430535 7284306 12.717.209/0001-50
7074/2015 RS DERRUBADAS 430632 7677960 12.360.326/0001-09
1739/2014 RS ITATIBA DO SUL 431070 7623704 12.043.944/0001-25
7093/2015 RS PINHEIRINHO DO VALE 431449 7550952 11 . 6 4 3 . 3 6 9 / 0 0 0 1 - 3 9
5831/2015 RS RODEIO BONITO 431590 7652895 11 . 7 5 3 . 5 7 8 / 0 0 0 1 - 3 5
7150/2015 RS SEBERI 432020 7282516 12.150.332/0001-31
7147/2015 RS VENÂNCIO AIRES 432260 7282648 87.334.918/0001-55
4924/2015 SC ABELARDO LUZ 420010 7745729 10.532.003/0001-20
4954/2015 SC FLOR DO SERTÃO 420535 7597894 11 . 3 7 7 . 4 7 4 / 0 0 0 1 - 7 3
1792/2014 SC FRAIBURGO 420550 7493401 10.496.741/0001-69
4838/2015 SC IPIRA 420760 7378327 10.456.203/0001-40
344/2014 SC I TA I Ó P O L I S 420810 7366566 10.817.032/0001-38

5496/2015 SC JUPIÁ 420917 6875769 11 . 3 8 1 . 8 6 1 / 0 0 0 1 - 8 3
4880/2015 SC MACIEIRA 421005 7281951 01.996.270/0001-67
7083/2015 SC QUILOMBO 421420 7731604 13.886.006/0001-50
4165/2014 SC RIO DO SUL 421480 7495463 10.469.199/0001-55
1380/2014 SC SANTIAGO DO SUL 421569 7322100 13.019.421/0001-06
4900/2015 SC SÃO DOMINGOS 421610 7613326 11 . 8 8 8 . 3 2 7 / 0 0 0 1 - 6 8
4715/2015 SC TREVISO 421835 7662173 01.614.019/0001-90
5139/2015 SC VITOR MEIRELES 421935 7492847 11 . 3 4 7 . 2 0 1 / 0 0 0 1 - 8 6
4969/2015 SE CEDRO DE SÃO JOÃO 280160 7 6 11 2 9 3 11 . 4 2 9 . 3 1 8 / 0 0 0 1 - 0 9
6626/2015 SE GRACHO CARDOSO 280260 7561083 11 . 5 8 2 . 1 4 0 / 0 0 0 1 - 3 1
6092/2015 SE ITAPORANGA D'AJUDA 280320 6866204 11 . 3 8 2 . 6 9 0 / 0 0 0 1 - 0 7
5609/2015 SE PROPRIÁ 280570 6884822 11 . 4 7 8 . 9 3 8 / 0 0 0 1 - 3 8
6509/2015 SP ASSIS 350400 7473931 11 . 5 1 6 . 6 3 9 / 0 0 0 1 - 4 0
5142/2015 SP B A R R E TO S 350550 7469985 13.900.928/0001-74
3814/2014 SP CORDEIRÓPOLIS 351240 7570317 97.536.445/0001-22
4008/2014 SP GUARÁ 351770 6877575 12.028.432/0001-90
2480/2014 SP MAUÁ 352940 7517580 13.848.859/0001-05
5524/2015 SP MIRA ESTRELA 353000 7567979 12.067.832/0001-04
4832/2015 SP MOMBUCA 353090 7284551 11 . 8 8 4 . 7 6 9 / 0 0 0 1 - 3 6
3441/2014 SP PEREIRA BARRETO 353740 7 5 11 3 8 8 44.446.904/0001-10
3452/2014 SP PEREIRA BARRETO 353740 7 5 11 6 9 8 44.446.904/0001-10
5818/2015 SP P I A C AT U 353770 6867367 12.041.339/0001-15
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5550/2015 SP REGISTRO 354260 7617577 11 . 5 6 8 . 3 0 4 / 0 0 0 1 - 7 6
5902/2015 SP SANTA FÉ DO SUL 354660 7715625 13.824.549/0001-42
6874/2015 SP SANTO ANTÔNIO DO PINHAL 354820 7763859 12.851.643/0001-28
3598/2015 TO ALIANÇA DO TOCANTINS 170035 7614209 11 . 3 4 1 . 0 2 5 / 0 0 0 1 - 7 5
3606/2014 TO CONCEIÇÃO DO TOCANTINS 170560 7588674 11 . 4 1 9 . 2 1 2 / 0 0 0 1 - 2 4
5434/2015 TO COUTO MAGALHÃES 170600 7692129 11 . 2 5 2 . 7 9 7 / 0 0 0 1 - 3 0
5414/2015 TO I TA P I R AT I N S 171090 7701012 11 . 3 9 4 . 4 4 9 / 0 0 0 1 - 0 6
1416/2014 TO JUARINA 1 7 11 8 0 7299230 11 . 7 1 5 . 1 5 9 / 0 0 0 1 - 0 9
5286/2015 TO NOVO ALEGRE 171515 7433956 11 . 7 4 0 . 2 6 5 / 0 0 0 1 - 4 2
4164/2014 TO PARAÍSO DO TOCANTINS 171610 7636393 11 . 2 3 0 . 0 8 6 / 0 0 0 1 - 6 5
11 3 3 / 2 0 1 5 TO PIRAQUÊ 171720 7421931 12.482.837/0001-01
4897/2015 TO SÃO BENTO DO TOCANTINS 172010 7640366 12.937.604/0001-48
6652/2015 TO SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 172025 7662734 12.489.636/0001-28

Total de municípios: 214

PORTARIA Nº 1.622, DE 1° DE OUTUBRO DE 2015

Renova Qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Guaratinguetá (SP) e bases des-
centralizadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências, e no art. 30 redefine que a qualificação da Central de Regulação das Urgências, das Bases Descentralizadas e das Unidades Móveis do SAMU 192 será válida
por 2 (dois) anos, devendo ser renovada em novo processo de avaliação pela CGUE/DAHU/SAS/MS;

Considerando a Portaria nº 3.154/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que qualifica a Central de Regulação das Urgências, Regional de Guaratinguetá (SP) e Bases Descentralizadas;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e
Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.217682/2012-61, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Guaratinguetá (SP), Unidades de Suporte Básico e

Unidade de Suporte Avançado, conforme detalhado a seguir:

UF MUNICÍPIO USB USA CRU
SP Guaratinguetá 02 01 01
SP Aparecida 01
SP Cruzeiro 01
SP Cunha 01
SP Lorena 01
SP Piquete 01
SP Queluz 01

Art. 2º Esta Portaria tem efeito de renovação de qualificação a partir da competência junho de 2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.623, DE 1° DE OUTUBRO DE 2015

Estabelece recurso do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser disponibilizado aos Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro de 2013, que estabelece prazo para o pagamento dos incentivos financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de forma

complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS); e
Considerando as habilitações Centros de Atenção Psicossocial-CAPS, Unidades de Acolhimento-UA e de Serviço de Referência Terapêutica-SRT, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante de R$ 9.271.003,75 (nove milhões, duzentos e setenta e um mil três reais e setenta e cinco centavos) a serem disponibilizados aos Estados e

Municípios, conforme anexo.
Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo se referem a complementação dos recursos financeiros já estabelecidos em Portarias, sem que fosse observada a data do efetivo funcionamento

dos serviços.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em parcela única, conforme Anexo a esta

Portaria.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 000F e Plano Orçamentário 0002).
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Código IBGE Município Gestão Serviço CNES Qualificação/Novo Portaria de Habilitação Portaria de Custeio Valor Retroativo Plano Orçamentário
AM 130190 Itacoatiara Municipal CAPS II 7 1 5 3 5 11 NOVO Portaria nº 1.376 de 11 de dezembro

de 2013
Portaria nº 1.122 de 23 de
maio de 2014

R$ 165.431,25 RSM-RSME

AM 130250 Manacapuru Municipal CAPSad 7085702 NOVO Portaria nº 1.376 de 11 de dezembro
de 2013

Portaria nº 1.122 de 23 de
maio de 2014

R$ 198.900,00 RSM-RSME

BA 292740 Salvador Municipal CAPS II 6598404 NOVO Portaria nº 1.376 de 11 de dezembro
de 2013

Portaria nº 1.122 de 23 de
maio de 2014

R$ 165.431,25 RSM-RSME

BA 292740 Salvador Municipal CAPS II 6498582 NOVO Portaria nº 1.376 de 11 de dezembro
de 2013

Portaria nº 1.122 de 23 de
maio de 2014

R$ 165.431,25 RSM-RSME

BA 292900 São Félix Municipal CAPS I 5490316 NOVO Portaria nº 1.376 de 11 de dezembro
de 2013

Portaria nº 1.122 de 23 de
maio de 2014

R$ 141.525,00 RSM-RSME

CE 230440 Fortaleza Municipal CAPS AD III 5168333 QUALIFICADO Portaria nº 1.375 de 11 de dezembro
de 2013

Portaria nº 1.207 de 30 de
maio de 2014

R$ 326.100,00 RSM-CRACK

CE 230440 Fortaleza Municipal CAPS AD III 5162270 QUALIFICADO Portaria nº 1.375 de 11 de dezembro
de 2013

Portaria nº 1.207 de 30 de
maio de 2014

R$ 326.100,00 RSM-CRACK

CE 231025 Paraipaba Municipal CAPSad 6939384 NOVO Portaria nº 1.454 de 27 de dezembro
de 2013

Portaria nº 1.167 de 27 de
maio de 2014

R$ 198.900,00 RSM-RSME

CE 2 3 0 11 0 Aracati Municipal CAPSad 6829481 NOVO Portaria nº 1.376 de 11 de dezembro
de 2013

Portaria nº 1.122 de 23 de
maio de 2014

R$ 198.900,00 RSM-RSME

DF 530140 Samambaia Estadual CAPS AD III 7282494 NOVO Portaria nº 1.378 de 11 de dezembro
de 2013

Portaria nº 1.032 de 20 de
maio de 2014

R$ 525.000,00 RSM-CRACK

DF 530140 Samambaia Estadual UAA 7282494 NOVO Portaria nº 1.453 de 27 de dezembro
de 2013

Portaria nº 916 de 13 de maio
de 2014

R$ 125.000,00 RSM-CRACK

GO 521580 Palmelo Municipal SRT tipo I 5128544 NOVO Portaria nº 1.380 de dezembro de
2013

Portaria nº 1.194 de 30 de
maio de 2014

R$ 25.000,00 RSM-RSME

GO 521580 Palmelo Municipal SRT tipo I 5128544 NOVO Portaria nº 1.380 de dezembro de
2013

Portaria nº 1.194 de 30 de
maio de 2014

R$ 25.000,00 RSM-RSME

GO 521580 Palmelo Municipal SRT tipo I 5128544 NOVO Portaria nº 1.380 de dezembro de
2013

Portaria nº 1.194 de 30 de
maio de 2014

R$ 25.000,00 RSM-RSME

GO 520870 Goiânia Municipal SRT tipo II 2659719 NOVO Portaria nº 1.380 de dezembro de
2013

Portaria nº 1.194 de 30 de
maio de 2014

R$ 72.500,00 RSM-RSME

GO 520870 Goiânia Municipal SRT tipo II 2626713 NOVO Portaria nº 1.380 de dezembro de
2013

Portaria nº 1.194 de 30 de
maio de 2014

R$ 80.000,00 RSM-RSME

GO 520870 Goiânia Municipal SRT tipo II 3049604 NOVO Portaria nº 1.380 de dezembro de
2013

Portaria nº 1.194 de 30 de
maio de 2014

R$ 60.000,00 RSM-RSME
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